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EDITAL DE LICITAÇÃO – FORNECIMENTO 
LICITAÇÃO COTA PRINCIPAL E RESERVADA 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 006/2020/FME  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2020/FME 

 

O MUNICÍPIO DE PESQUEIRA, em conformidade com a Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 

e suas alterações e Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, torna público, para o conhecimento 

dos interessados, que o recebimento das propostas será até as 09h00min do dia 03 de abril de 2020, 

abertura das propostas será às 09h30min do dia 03 de abril de 2020, início da sessão de disputa de 

preços será às 10h30min do dia 03 de abril de 2020. Junto ao Setor de Licitações, o pregoeiro e 

equipe de apoio se reunirão com a finalidade de realizar este Pregão Eletrônico do tipo MENOR PREÇO 

POR ITEM, processando-se essa licitação nos termos pelo Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro 

de 2019. 

Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis na página inicial do site do 

Portal de Compras Públicas: www.portaldecompraspublicas.com.br. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: para todas as referências de tempo será considerado o horário de 

Brasília-DF. 

1 – DO OBJETO 
 
1.1. A presente licitação tem por objeto Contratação de empresa especializada para o fornecimento 

de sistema pedagógico de ensino para alunos e professores da Educação Infantil, incluindo material 

didático, serviços de natureza continuada em assessoria pedagógica aos docentes da rede municipal 

de ensino, Avaliação de desempenho, Portal de Educação e Cursos de Formação Continuada para os 

docentes, em conformidade com as especificações e quantidades estabelecidas no Termo de Referência 

(Anexo II) e anexo do edital. 

1.2. A licitação será dividida em: 

1.2.1 Cota Principal – 75% Do Objeto Anexo II A - Ampla Concorrência, e Anexo II B - Cota 

Reservada, formados por um ou mais itens, conforme tabelas constantes no Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos grupos forem de seu interesse. 

2 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
2.1. Poderão participar da presente licitação empresas legalmente autorizadas a atuarem no ramo 

pertinente ao objeto desta licitação e que apresentarem a documentação solicitada no local dia e 

horário informados no preâmbulo deste edital. 

2.2 - Não poderão participar deste Pregão: 
 

2.1.1 - Consórcios, grupos ou agrupamentos de pessoas jurídicas ou físicas e jurídicas; 

2.1.2 - Empresas que estejam suspensas de participar de licitação realizada pelo Município de 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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Pesqueira; 

2.1.3 - Empresas que estejam declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição. 

3 – DO CREDENCIAMENTO 
 
3.1. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a 

este Pregão. 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

4 – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com 

os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o 

preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-

se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

4.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

4.3. As Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) e Microempreendedor Individual 

(MEI) deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de 

regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

4.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

4.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

4.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta.  

4.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

5 – DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
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5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

5.1.1. PREÇO UNITÁRIO e GLOBAL. 

5.1.2. Marca do produto ofertado; 

5.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 

de Referência: indicando, no que for aplicável: modelo, prazo de validade ou de garantia; 

5.2. A proposta deverá conter PREÇO UNITÁRIO e GLOBAL, ou seja, a multiplicação da 

quantidade estimada do item pelo respectivo preço unitário (conforme a unidade e a quantidade 

mencionada abaixo), expresso em reais, sendo o total com 02 (duas) casas decimais, válido para ser 

praticado desde a data da apresentação da proposta até o efetivo pagamento. 

5.3. O licitante deverá considerar, para formulação de sua proposta, as seguintes condições: 

5.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam à Contratada. 

5.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 

5.6. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.7. O prazo de validade da proposta é fixado em 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

6 – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 

na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou 

não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

6.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

6.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes. 

6.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
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participarão da fase de lances. 

6.7. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro. 

6.8. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo. 

6.9. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.10. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

6.11. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em 

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.12. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 

período de duração da sessão pública. 

6.13. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 (dois) 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.14. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

6.15. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 

lances, em prol da consecução do melhor preço. 

6.16. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

desconsiderados pelo Pregoeiro. 

6.17. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado primeiro. 

6.18. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.19. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.20. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a 

10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e 

quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 

para divulgação. 
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6.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.22. Em relação a itens não exclusivos para participação de Microempresas (ME), Empresas de 

Pequeno Porte (EPP) e Microempreendedor Individual (MEI), uma vez encerrada a etapa de lances, o 

sistema identificará as Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) e Microempreendedor 

Individual (MEI) participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta 

for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto 

nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.23. Para a Cota Principal, em caso de empate nos termos da Lei Complementar n° 123/2006, será 

assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para a microempresa, empresas de 

pequeno porte ou microempreendedor individual, cuja proposta seja igual ou até 5% (cinco por cento) 

superior à proposta mais bem classificada no final dos lances do pregão; 

6.24. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto; 

6.25. Em caso de apresentação da nova proposta, será examinada a aceitabilidade da proposta e os 

requisitos de habilitação; 

6.26. Caso a Microempresas (ME), ou Empresas de Pequeno Porte (EPP) e/ou Microempreendedor 

Individual (MEI) melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão 

convocadas as demais licitantes Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) e 

Microempreendedor Individual (MEI) que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.27. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas (ME), Empresas de 

Pequeno Porte (EPP) e Microempreendedor Individual (MEI) que se encontrem nos intervalos 

estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 

que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.28. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 

maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.29. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos 

bens e serviços: 

6.29.1. produzidos no País; 

6.29.2. produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

6.29.3. produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento 

de tecnologia no País; 

6.29.4. produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 
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cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e 

que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

6.30. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas empatadas. 

  

6.31. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

 

6.32. Para a Cota Reservada não havendo vencedor, o objeto poderá ser adjudicado ao vencedor da Cota 

Principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, de forma sucessiva, desde que pratique o 

preço do primeiro colocado, conforme § 2º do art. 8º do Decreto Federal nº 8.538/15; 

 

6.33. Não havendo vencedor para a Cota Principal, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da Cota 

Reservada ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, de forma sucessiva, desde que pratique o 

preço do primeiro colocado; 

 
6.34. Se a mesma empresa vencer a Cota Reservada e a Cota Principal, a contratação deverá ocorrer pelo 

menor preço ofertado pela empresa, conforme § 3º do art. 8º do Decreto Federal nº 8.538/15. 

 

6.35. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for 

o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

Edital e já apresentados. 

 
6.36. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 
7 – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
 
7.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 

para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no 

§ 9º do art. 26 do Decreto nº 10.024/2019. 

7.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço 

máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

7.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e 

a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

7.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 

prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata. 

7.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 
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de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

7.6. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do 

licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

7.7. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam- se os que contenham as 

características do material ofertado, tais como: marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de 

outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por 

meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do 

seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 
7.9. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

 
7.10. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 

negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

 
7.11. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

 
7.12. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

 
8 – DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS 
 
8.1. Os documentos de habilitação deverão ser encaminhados, em formato digital, via sistema, no 

prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação, contados a partir da convocação do Pregoeiro. 

 
8.1.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não- digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital. 

 
9 – DA HABILITAÇÃO 
 

Deverão ser encaminhados os seguintes documentos: 

9.1– HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 

9.1.1. Registro comercial no caso de empresa individual; 
 
9.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, juntamente com todas as eventuais 

alterações, ou se for o caso, o ato constitutivo e a alteração social consolidada devidamente 

registrada, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado 
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de documentos de eleição de seus administradores; 

 
9.1.3. Inscrição do ato constitutivo no órgão competente, no caso de sociedades civis, acompanhada 

de prova da diretoria em exercício; 

 
9.1.4. Decreto de autorização, devidamente arquivado, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

 
9.1.5. Para as empresas na condição de Microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da 

Instrução Normativa do DREI nº 10, publicada no DOU do dia 06/12/2013, será comprovada mediante a 

apresentação da Certidão expedida pela Junta Comercial. 

 
9.1.6. Para as empresas na condição de MEI, será comprovada mediante apresentação do seguinte 

documento: 

 
9.1.7.  Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – CCEI disponibilizado no Portal do 

Microempreendedor (www.portaldoempreendedor.gov.br); 

 
9.2 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 

9.2.1. Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, declarando ter a empresa 

licitante fornecido satisfatoriamente, no mínimo 30% (trinta por cento) do total dos produtos arrematados 

compatíveis e pertinentes com o objeto deste Edital, devendo o atestado conter, além do nome do 

atestante, seu endereço e telefone, ou qualquer outra forma de que a Comissão Permanente de Licitação – 

CPL possa valer-se para manter contato com a empresa declarante. 

9.3 – REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
 

9.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 

9.3.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativo à sede ou ao 

domicílio da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 

9.3.3. Certidão de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Quanto a Dívida Ativa e Certidão de 

Quitação de Tributos ou Certidão Conjunta) do domicílio ou sede do licitante, fornecida pela Secretaria da 

Receita Federal SRFB, na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014; 

9.3.4. Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da 

licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

9.3.5. Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – (FGTS), através do 

Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), fornecido pela Caixa, demonstrando situação regular no 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

9.3.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida gratuita e eletronicamente, para 

comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, em atendimento à Lei 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/


 
 
 
 

Praça Comendador José Didier, S/N – Centro – Pesqueira – PE - CNPJ: 10.264.406/0001-35 
Fones: (87) 3835-8708 

Email: licita@pesqueira.pe.gov.br 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CPL 

Federal nº 12.440/11. 

9.4 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA – FINANCEIRA 
 

9.4.1. Certidão negativa de falência ou concordata ou recuperação judicial ou recuperação 

extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede do licitante em processo judicial eletrônico e físico, com 

data não superior a 60 (sessenta) dias contados da data limite para recebimento das propostas, se outro 

prazo não constar do documento. 

9.4.1.1 As empresas que sejam do Estado de Pernambuco além de apresentar a certidão 

negativa de processos cíveis física, devem emitir a certidão negativa de processos cíveis em 1º grau 

(PJe) para pessoa jurídica, para licitação no site:     

(https://www.tjpe.jus.br/certidaopje/xhtml/main.xhtml); 

Observação: De acordo com a Instrução Normativa nº 1.124 de 06 de novembro de 2015, do Exmº. 

Sr. Presidente do TJPE, publicado no DOJ de 09/11/2015, a partir do dia 15/02/2016 passa a ser 

obrigatório o PJe (Processo Judicial Eletrônico) nas Varas Cíveis. 

9.4.2 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados, quando encerrados há mais 

de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, tomando como base a variação, ocorrida no 

período, do ÍNDICE GERAL DE PREÇOS – DISPONIBILIDADE INTERNA – IGP-DI, publicado pela Fundação 

Getúlio Vargas – FGV ou de outro indicador que o venha substituir. 

Observação: serão considerados e aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 

demonstrações contábeis assim apresentados. 

9.4.2.1 - Sociedades regidas pela Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de1976 – Lei das Sociedades 

Anônimas: 

 Publicados em Diário Oficial; ou 

  Publicados em jornal de grande circulação; ou 

 Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou 

domicílio da licitante. 

9.4.2.2 - Sociedade por cota de responsabilidade limitada (LTDA): 

 Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e 

de Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em 

outro órgão equivalente; ou 

 Fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente 

registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante. 

9.4.2.3 - Lei nº 123, de 05 de dezembro de 2006 – 14 de dezembro de 2006 – Lei das 

https://www.tjpe.jus.br/certidaopje/xhtml/main.xhtml
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Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte:  

 Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e 

de Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em 

outro órgão equivalente; ou 

 Fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente 

registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante. 

9.4.2.4 - Sociedade criada no exercício em curso: 

 Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou 

autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante. 

9.4.2.5 - O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por 

contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de 

Contabilidade. Com base nos dados extraídos do Balanço Patrimonial será avaliada a capacidade financeira 

da empresa, devendo ser atendidos os seguintes índices:  

a)Índice de Liquidez Corrente 

ILC = Ativo Circulante ÷ Passivo Circulante ≥ 1,00 

b)Índice de Liquidez Geral 

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo ÷ Passivo Circulante + Exigível a 

Longo Prazo ≥ 1,00 

*Exigível Total = Passivo Circulante + Passivo Exigível a Longo Prazo. 

9.4.3 - Quando se tratar de empresa individual ou sociedade por cotas de responsabilidade limitada, 

o Município de Pesqueira se reservará ao direito de exigir a apresentação do livro diário onde o balanço 

fiscal foi transcrito, para efeito de extração dos parâmetros para o julgamento e verificação dos valores 

apresentados e calculados pelas licitantes; 

9.4.4 - Quando se tratar de empresa com menos de 01 (um) ano de atividade, o balanço a ser 

apresentado será o Balanço de Abertura; 

9.4.5 - Ficam as empresas MEI – Microempreendedor Individual dispensadas de apresentar o 

constante no subitem 9.4.2, no que tange ao balanço patrimonial e demonstrações contábeis.  

9.5 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA AO CUMPRIMENTO DO INC. XXXIII DO ART. 7º DA C.F.: 

9.5.1 - Declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com 

menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em 

qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal de 1988 (Lei nº 9.854/99). 

9.6 Os documentos que dependam de prazo de validade e que não contenham esse prazo especificado 
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no próprio corpo, em lei ou nesse processo, devem ter sido expedidos em no máximo 03 (três) meses 

anteriores à data determinada para a entrega dos envelopes. 

9.7 Os documentos deverão ser apresentados autenticados por processo de cópia autenticada por 

cartório competente, ou outro sistema, ou ainda por via eletrônica (internet), desde que devidamente 

autorizado pelo órgão competente. 

9.8 A critério do Pregoeiro poderão ser solicitados esclarecimentos, assim como serem efetuadas 

diligências, visando a conformar a capacidade técnica, gerencial e administrativa das empresas.  

9.9 A não apresentação da proposta de preços e/ou dos documentos de habilitação exigidos por parte 

da empresa classificada em 1º lugar, dentro do prazo estabelecido ocasionará a desclassificação da 

licitante, sendo convocados, por ordem de classificação, os demais participantes do processo 

licitatório. 

9.10 Para as empresas já cadastradas como fornecedores do Município de Pesqueira, ou as que 

efetuarem seu cadastro antecipadamente, a documentação exigida acima (no item 9 deste edital), 

poderá ser substituída pelo seu Certificado de Registro Cadastral, desde que seu objetivo social 

comporte o objeto licitado e o registro cadastral, bem como suas certidões negativas de débito, 

estejam dentro do prazo de validade, acompanhado dos seguintes documentos: 

9.10.1 Declaração que atende ao disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição 

Federal, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 8.666/93, acrescido pela Lei 

Federal nº 9.854/99. (Modelo Anexo IV); 

9.11  A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma 

vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.11.1 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à 

fase de habilitação. 

9.11.2 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no 

que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por 

igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 

apresentação de justificativa. 

9.11.3 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada 

a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 

seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma 

restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

9.12 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos,  o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
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9.13 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

9.14 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 

nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da 

proposta subsequente. 

10 – DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
 
10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 24 

(vinte e quatro) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 

rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins 

de pagamento. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do Contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam à Contratada. 

10.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

10.5. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros, e no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 

prevalecerão estes últimos. 

10.6. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 

resultado, sob pena de desclassificação. 

10.7. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 

outro licitante. 

11 – DOS RECURSOS 
 
11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, se for o caso, será concedido o prazo de 

no mínimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 

motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em 

campo próprio do sistema. 
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11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

11.3. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 

condições de admissibilidade do recurso. 

11.4. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito. 

11.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias para 

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 

querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.6. Os recursos e contrarrazões deverão ser protocolados por meio através do e-mail: 

licita@pesqueira.pe.gov.br 

11.7. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.8. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

12 – DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em 

que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 

regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, 

serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

12.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, de acordo com a 

fase do procedimento licitatório. 

13 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 

caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 

recursos apresentados. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
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competente homologará o procedimento licitatório. 

14 – DO PAGAMENTO 
 
14.1. Os pagamentos das faturas referentes ao fornecimento do objeto deste Contrato em até 30, 60, 90, 

120, 150, 180 dias para pagamento da fatura, a contar da entrada da mesma no Setor Financeiro do Fundo 

Municipal de Educação, localizada à Av. Dr. Carlos de Brito, nº 26, Centro, Município de Pesqueira - PE. 

 
14.2. A nota fiscal emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação 

do número do processo e o número do pregão, a fim de acelerar o trâmite de recebimento do material 

e posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 

 
14.3. Pelos débitos pagos em atraso, a Administração responderá perante a contratada pelo que deu 

causa, sendo que o critério de atualização monetária terá por base o IGPM, e, a título de penalidade, 

juros de mora, à razão de 0,2%, ao mês. 

 
15 – DAS PENALIDADES 
 
15.1. A CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar as seguintes sanções: 

 
15.1.1. Advertência. 

15.1.2. Multa de mora no percentual correspondente a 0,3% (zero vírgula três por cento) por 

dia de atraso no cumprimento das obrigações assumidas, incidente sobre o valor total do 

contrato/empenho, até a data do efetivo adimplemento, respeitando o limite de 10% sobre o valor do 

Contrato. 

15.2. A multa moratória será aplicada a partir do 2º (segundo) dia útil da inadimplência, contado da 

data definida para o regular cumprimento da obrigação. 

15.3. Multa de 10% (dez por cento) incidente sobre o valor total do contrato/empenho, no caso de 

inexecução parcial do objeto contratado, sem embargo de indenização dos prejuízos porventura 

causados ao CONTRATANTE. 

15.4. Multa de 10% incidente sobre o valor total do contrato/empenho, no caso de inexecução total 

do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial, 

sem embargo de indenização dos prejuízos porventura causados ao CONTRATANTE. 

15.5. Multa de 5% incidente sobre o valor total do contrato/empenho, no caso de 

descumprimento de obrigações contratuais. 

15.6. Decorridos 30 (trinta) dias corridos sem que a CONTRATADA tenha iniciado o fornecimento 

da obrigação assumida, estará caracterizada a inexecução contratual, ensejando a sua rescisão. 

15.7. A aplicação de multa por inexecução contratual independe da multa moratória 

eventualmente aplicada ou em fase de aplicação, sendo aplicável cumulativamente. 

15.8. Suspensão temporária, de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
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Administração, por prazo de até 2 (dois) anos. 

15.9. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública por até 5 

anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante o Município de Pesqueira, o qual será concedida sempre que o contratado 

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com 

base no inciso anterior. 

15.10. Nos termos do Decreto nº 10.024/2019, o licitante, sem prejuízo das multas previstas em 

edital e contrato e das demais combinações legais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 

garantido o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta: 

15.10.1. Não assinar o contrato; 

15.10.2. Não entregar a documentação exigida no edital;  

15.10.3. Apresentar documentação falsa; 

16.10.4. Causar o atraso na execução do objeto;  

16.10.5. Não mantiver a proposta;  

16.10.6. Falhar na execução do contrato; 

16.10.7.  Comportar-se de modo inidôneo; 

16.10.8.  Declarar informações falsas;  

16.10.9.  Cometer fraude fiscal. 

15.11. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

 
15.12. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado a CONTRATADA vencedora o 

contraditório e a ampla defesa. 

 
15.13. Notificado do processo para apuração de penalidade, a CONTRATADA poderá manifestar-se em 

até 05 (cinco) dias úteis. No caso de declaração de inidoneidade o prazo para manifestação será de 10 

dias corridos, de acordo com a Lei n 8.666/1993. 

 
16 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
16.1. Os recursos orçamentários para fazer frente às despesas da presente licitação serão alocados 

quando da emissão da Nota de Empenho. 

17 – DO RECEBIMENTO E DO FORNECIMENTO 
 
17.1. A empresa vencedora terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias para assinar o contrato, sob pena 
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da perda do direito objeto desta licitação. 

17.2. A entrega da mercadoria será parcelada, periodicamente ao Município de Pesqueira solicitará a 

quantidade necessitada. 

17.3. O prazo para início do fornecimento do produto será no prazo máximo de 20 (vinte) dias contados 

do recebimento da solicitação da Secretaria de Educação. 

17.4. A contratada fica obrigada a substituir, no prazo de 15 (quinze) dias, todo o material que 

apresentar defeitos de fabricação sem ônus ao contratante. 

17.5. A garantia aqui requerida não trará prejuízo a eventuais garantias adicionais fornecidas pela 

contratada; 

17.6. A responsabilidade por vício e/ou fato dos produtos resolver-se-á subsidiariamente nos termos 

do Código de Defesa do Consumidor. 

17.7. O local de entrega dos produtos e/ou serviços será realizada nos locais definidos pela 

Secretaria de Educação, com frete incluso, acompanhado da resspectiva Nota Fiscal/Fatura, 

acomodado em caixas com identificação externa no horário das 08h00min às 13h00min, de segunda-

feira a sexta-feira, com prévia informação no momento da confirmação do pedido. 

17.8. O Fundo Municipal de Educação reserva-se o direito de recusar o produto que não estiverem 

de acordo com o solicitado e as despesas decorrentes correrão às expensas da proponente vencedora,  

sendo reiniciada a contagem do prazo para pagamento, quando da entrega definitiva. 

17.9. A Nota Fiscal/Fatura deve, obrigatoriamente, ser entregue junto com o seu objeto. 

17.10. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a 

indicação do nº do Pregão e da Nota de empenho, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento do 

material e posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 

17.11. O Contrato a ser firmado com o licitante vencedor, terá vigência até a data 31/12/2020 a 

contar da data de sua assinatura. 

18 – DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 
18.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar este Edital. 

 
18.2. A impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica, diretamente no sitio 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 
18.3. Não serão aceitas impugnações e recursos encaminhados por e-mail. 

 
18.4. Caberá ao Pregoeiro, responsável pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a 

impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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18.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 

Pregoeiro, até 02 (dois) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 
18.6. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis 

pela elaboração do edital e dos anexos. 

 

18.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

18.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

19 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
19.1. As normas disciplinadoras deste Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse do Município de Pesqueira, a 

segurança e o objetivo da aquisição. 

19.2. É facultado ao Pregoeiro ou a autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção 

de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 

posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública. 

19.3. Consultas, impugnações e demais informações relativas ao presente Pregão serão prestadas 

pelo Setor de Licitações, de segundas a sextas-feiras. 

19.4. A Administração reserva-se o direito de transferir o prazo para o recebimento e abertura das 

propostas descabendo, em tais casos, direito à indenização pelos licitantes. 

19.5. A participação na presente licitação implica em concordância tácita, por parte do licitante, com 

todos os termos e condições deste Edital. 

19.6. O licitante é responsável, sob as penas da Lei, pela fidelidade e legitimidade das informações e 

dos documentos apresentados em qualquer fase desta Licitação. 

19.7. A irregularidade que não afete o conteúdo ou idoneidade do documento não constituirá causa 

de inabilitação ou desclassificação. 

19.8. Fica eleito o Foro da Comarca de Pesqueira (PE), para dirimir quaisquer litígios oriundos da 

licitação e da contratação decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado 

que seja. 

19.9. 20.09. O presente Edital poderá ser acessado na rede mundial de computadores (Internet) 

através do sitio www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 
20.10. São anexos deste Edital: 
 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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Anexo 01 – Minuta de Contrato;  

Anexo 02 – Termo de Referência; 

Anexo 03 – Modelo de Declaração de ME ou EPP;  

Anexo 04 – Modelo Declaração de Empregador;  

Anexo 05 – Modelo de Declaração de inexistência de fato superveniente. 

 
Pesqueira, 20 de março de 2020. 

 
 

 
Gilvan Galindo de Assis Filho 

Pregoeiro 
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ANEXO I 

MINUTA DE CONTRATO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 006/2020/FME  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2020/FME 

 

MINUTA DE CONTRATO DE FORNECIMENTO PARCELADO QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PESQUEIRA E A 

EMPRESA   __________________________. 

Minuta de Contrato de Fornecimento Parcelado que firmam, como CONTRATANTE, O MUNICÍPIO 

DE PESQUEIRA, pessoa jurídica de Direito Público Interno, inscrita no CNPJ sob o nº __________, sediada na 

____________, Município de Pesqueira, Estado de Pernambuco, representada pela Secretária do Fundo 

Muncipal de Educação, a Sra. ______________, e como CONTRATADA, a Empresa __________, inscrita no CNPJ 

sob o n.º _____________, com sede na Rua ______________, na cidade de ___________, neste ato, representada pelo(a) 

Sr.(a)___________ (dados pessoais), nos termos do Processo Licitatório realizado sob a modalidade PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 001/2020/FME, do tipo “menor preço”  por ITEM ofertado, nos termos da Lei Federal 

nº 10.520, de 17 de julho de 2002, que regulamenta a modalidade Pregão, com aplicação subsidiária da Lei 

8.666/93, de 21 de junho de 1993 e respectivas alterações, além das demais normas legais pertinentes. 

*Em caso de assinatura através de procurador, este deverá está munido de instrumento público de 

procuração, nos termos do art. 655 e seguintes do Código Civil Brasileiro. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO REGIME JURÍDICO 

O fornecimento do objeto do presente Contrato, plenamente vinculado ao Pregão e à proposta, 

rege-se pela Lei Federal n.º 10.520, de 17.07.02 e subsidiariamente a Lei 8.666, de 21.06.93, por 

suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe, supletivamente os princípios 

da Teoria Geral dos Contratos e Disposições de Direito Privado. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

Constitui objeto do presente Pregão a Contratação de empresa especializada para o 

fornecimento de sistema pedagógico de ensino para alunos e professores da Educação Infantil, 

incluindo material didático, serviços de natureza continuada em assessoria pedagógica aos 

docentes da rede municipal de ensino, Avaliação de desempenho, Portal de Educação e Cursos de 

Formação Continuada para os docentes, em conformidade com as especificações do Termo de 

Referência em anexo. 

Parágrafo único – O objeto deste contrato deverá ser fornecido, parceladamente, pela(s) 

Contratada(s), por sua conta, risco e expensas, nas quantidades solicitadas pelo Município de Pesqueira. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO 
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O prazo para o fornecimento do objeto desta licitação será até o dia 31/12/2020, contados a partir 

da data de assinatura do contrato, observado o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/93 e demais normas 

legais pertinentes. 

§ 1º O prazo para início do fornecimento do produto será no prazo para início do fornecimento do 

produto será no prazo máximo de 20 (vinte) dias contados do recebimento da solicitação da Secretaria 

de Educação.  

§ 2º - A Contratada ficará obrigada a trocar que vier(em) a ser(em) recusado(s) por não atender(em) a(s) 

especificação(ões) anexas ao Edital, sem que isto acarrete qualquer ônus a Administração ou importe na 

relevação das sanções previstas na legislação vigente. O prazo para o fornecimento será(ão) de até 15 

(quinze) dias contado do recebimento da solicitação de troca.   

CLÁUSULA QUARTA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

O objeto deste contrato será recebido: 

I – Por servidor indicado pelo Fundo Municipal de Educação do Município de Pesqueira para 

efeito de posterior verificação de conformidade dos serviços com as especificações exigidas no Anexo II 

deste Edital; 

GESTOR DO CONTRATO: Luiz Carlos Barbosa, Coordenador Geral de Contratos. 

FISCAL DO CONTRATO: A fiscalização do contrato será de responsabilidade das Coordenadoras 

pedagógicas Maria do Socorro Tenório Guênes Mat. 22764 e Macelene Cordeiro de Souza MAt. 22775.  

Parágrafo Único – Os itens deverão ser fornecidos em perfeito estado e com plena condição de uso. 

CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

Como contraprestação ao fornecimento do objeto deste acordo, o Contratante pagará à 

Contratada o valor de R$ _______ (_____________), de acordo com as quantidades solicitadas pela requisitante. 

§ 1º – O Contratante efetuará o pagamento das faturas referentes ao fornecimento do objeto deste 

Contrato em até 30, 60, 90, 120, 150, 180 dias para pagamento da fatura, a contar da entrada da mesma no 

Setor Financeiro do Fundo Municipal de Educação, localizada à Av. Dr. Carlos de Brito, nº 26, Centro, 

Município de Pesqueira. 

§ 2º - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que para tanto a Contratada não tenha concorrido, de alguma 

forma, haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, pela variação acumulada do Índice 

Geral de Preços de Mercado (IGP- M). 

§ 3º - Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, na 

ocorrência de fato superveniente que implique a inviabilidade de sua execução.  

CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS 
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Os recursos alocados para a realizaça o do objeto da presente licitaça o sa o oriundos da seguinte 

dotaça o orçamenta ria: 

UNIDADE GESTORA: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PESQUEIRA 
ORGÃO – 80000 – SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO 
UNIDADE - 80007 – FUNDO DE DESENVOLVIMENTO EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB 
FUNÇÃO – 12 – EDUCAÇÃO 
SUBFUNÇÃO – 361 – ENSINO FUNDAMENTAL 
PROGRAMA – 1204 – MANUT. E DESENVOLVIEMTNO DA EDUC. BÁSICA - FUNDEB 
AÇÃO – 179 – REEQUIPAMENTO, AQUISIÇÃO VEÍCULOS E MATERIAL PERMANENTE P/ O PROGRAMA DE 
DESENVOLVIMENTO DA EDUC. BÁSICA. 
FONTE: 5 – FUNDEB 40% 
DESPESA – 108 – 4.4.90.52.00 – EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 
 
UNIDADE GESTORA: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PESQUEIRA 
ORGÃO – 80000 – SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO 
UNIDADE - 80002 – DEPARTAMENTO DE ENSINO 
FUNÇÃO – 12 – EDUCAÇÃO 
SUBFUNÇÃO – 361 – ENSINO FUNDAMENTAL 
PROGRAMA – 1221 – GESTÃO SALÁRIO EDUCAÇÃO 
AÇÃO – 189 – REEQUIPAMENTO, AQUISIÇÃO VEÍCULOS E MATERIAL PERMANENTE P/ O PROGRAMA DE 
DESENVOLVIMENTO DA EDUC. BÁSICA. 
FONTE: 10 – SALÁRIO EDUCAÇÃO 
DESPESA – 132 – 4.4.90.52.00 – EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES 

 As alteraço es, porventura necessa rias ao fiel cumprimento deste contrato, sera o efetivadas na 

forma e condiço es do art. 65 da Lei n.º 8.666/93, formalizadas previamente atrave s de Termo Aditivo, 

devidamente homologado, que passara  a integrar este contrato para todos os fins legais. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PRERROGATIVAS DO CONTRATANTE 

  O regime jurídico que rege este acordo confere ao Município as prerrogativas constantes dos arts. 

58, 77 e seguintes da Lei 8.666/93, as quais são reconhecidas pela Contratada. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Sem prejuízo das obrigações constantes na Lei 8.666/93, caberá à Contratada: 

I - A responsabilidade por encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e civis, 

decorrentes da execução do presente Contrato, nos termos do art. 71 da Lei 8.666/93. 

II - Nos termos do art. 70 da Lei 8.666/93, a Contratada é responsável pelos danos causados 

diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato. 

§ 1º - Obriga-se à Contratada a manter-se, durante toda a execução do presente contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas bem como com todas as condições de habilitação exigidas na 

ocasião do Pregão. 
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§ 2º - Fornecer rigorosamente de acordo com as especificações constantes no Edital e na sua proposta, 

obedecidos aos critérios e padrões de qualidade predeterminados. 

§ 3º - É expressamente vedada à Contratada a subcontratação no todo do objeto do presente acordo, 

podendo, no entanto, ocorrer a subcontratação de parte desse objeto à empresa(s) especializada(s), 

mantida, contudo, única, exclusiva e integral responsabilidade da empresa contratada sobre tal objeto. A 

subcontratação só será permitida desde que avaliada e autorizada previamente pela Contratante, sendo 

exigida a comprovação da viabilidade e necessidade da subcontratação e atestado de idoneidade da 

subcontratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 

O presente Contrato poderá ser rescindido nas seguintes condições, sem prejuízo do disposto no 

art. 78 da Lei n.º 8.666/93, com as alterações introduzidas por leis posteriores. 

I - Pelo Contratante: a) Unilateralmente, em caso de inexecução do objeto contratado, bem como variação 

de interesse, nos termos do art. 58, I, c/c art. 79, I, da Lei 8.666/93. Não sendo permitida esta a 

Contratada, por tratar-se de preceito de ordem pública, em que se observa o interesse público, e 

atribuível, tão somente, ao Ente Federativo. 

II - Por ambas as partes: a) Na ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovado, 

tornando absolutamente inviável a execução do Contrato. 

§ 1º - Na hipótese de rescisão contratual nas formas previstas nos incisos I a XI, art. 78 da Lei nº 8.666/93 e 

demais normas legais pertinentes, terá a Contratada direito, exclusivamente, ao pagamento do(s) bem(ns) 

fornecido(s) e aceito(s). 

§ 2º - Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei 8.666/93 e demais 

normas legais pertinentes, sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos 

regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução 

do contrato até a data da rescisão.    

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 

Se a contratada inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, ficará sujeita, assegurado 

o contraditório e a ampla defesa, às sanções previstas nos artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93, e ao pagamento 

de multa nos seguintes termos: 

I – Pelo atraso no fornecimento, em relação ao prazo estipulado: 1% (um por cento) do valor do bem não 

fornecido ou do serviço não prestado, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por cento) do valor do 

bem ou serviço; 

II – Pela recusa em efetuar o fornecimento, caracterizado em dez dias após o vencimento do prazo 

estipulado: 10% (dez por cento) do valor do bem ou serviço; 

III – Pela demora em substituir o bem rejeitado ou corrigir falhas do serviço prestado, a contar do segundo 

dia da data da notificação da rejeição: 2% (dois por cento) do valor do bem recusado ou do valor do 

serviço, por dia decorrido; 
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IV – Pela recusa da Contratada em substituir o bem rejeitado ou corrigir falhas no serviço prestado, 

entendendo-se como recusa a substituição do bem ou a prestação do serviço não efetivada nos cinco dias 

que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) do valor do bem ou serviço rejeitado; 

V – Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada no Edital e não abrangida nos incisos anteriores: 

1% (um por cento) do valor contratado, para cada evento. 

§ 1º - As multas estabelecidas nos incisos anteriores podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, 

ficando o seu total limitado a 10% (dez por cento) do valor contratado, sem prejuízo de perdas e danos 

cabíveis. 

§ 2º - Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à Contratada as importâncias alusivas a 

multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em Dívida Ativa do Município, ou por qualquer outra 

forma prevista em lei. 

§ 3º - A autoridade competente, em caso de inadimplemento da contratada, deverá cancelar a nota de 

empenho, sem prejuízo das penalidades relacionadas neste acordo. 

§ 4º - O valor da multa deverá ser recolhido à Tesouraria do Fundo Municipal de Educação de Pesqueira, no 

prazo de 03 (três) dias, a contar da data da notificação da penalidade. 

§ 5º - Qualquer contestação sobre a aplicação de multas deverá ser feita por escrito. 

§ 6º - Independentemente de cobrança de multas, pela inexecução total ou parcial do Contrato, poderão 

ainda ser aplicadas à Contratada as seguintes sanções, garantida a prévia defesa:  

a) advertência por escrito; 

b) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o 

Município de Pesqueira, pelo prazo de até 02 (dois) anos;  

c) declaração de inidoneidade, nos termos do art. 87, Inc. IV da Lei 8.666/93 e demais 

normas legais pertinentes.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PUBLICIDADE 

Conforme disposto no art. 61, Parágrafo Único, da Lei 8.666/93, a publicação do presente 

instrumento será efetuada em extrato, até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para 

ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, correndo à conta do Município de Pesqueira a respectiva 

despesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Nos termos do § 3º do Art. 55 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, no ato da liquidação da 

despesa, os serviços de contabilidade comunicarão, aos órgãos incumbidos da arrecadação e fiscalização de 

tributos da União, Estado ou Município, as características e os valores pagos, tudo em conformidade com o 

disposto no Art. 63 da Lei 4.320, de 17 de março de 1964. 
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A Contratada reconhece o direito ao Município de Pesqueira de paralisar a qualquer tempo ou 

suspender o fornecimento, mediante o pagamento único e exclusivo do produto já fornecido. 

A Contratada assumirá integral responsabilidade pelos danos causados ao Município de Pesqueira 

ou a terceiros, quando da execução do Contrato, inclusive acidentes, mortes, perdas ou destruições, 

isentando o Município de Pesqueira de todas e quaisquer reclamações pertinentes. 

A contratada deverá, durante a execução contratual, manter as condições de habilitação 

apresentada na licitação. 

A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições acréscimos ou supressões de até 25% 

do objeto contratado, nos termos do §1º, artigo 65 da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

Sob o pálio do art. 55, § 2º, da Lei 8.666/93, fica eleito o foro da Comarca de Pesqueira - PE, como 

competente, para dirimir dúvidas ou controvérsias decorrentes da execução do presente Contrato. 

E, por estarem justos e acordados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e para 

um só efeito legal, na presença das testemunhas que também assinam. 

Pesqueira (PE),____/_____/ 2020. 

  
 

MUNICÍPIO DE PESQUEIRA 
CONTRATANTE 

 
 

GESTOR DO CONTRATO                       
 

CONTRATADO 
 
 
 

FISCAL DO CONTRATO 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_________________________________________________               ______________________________________________________  
CPF:                                                                     CPF: 
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ANEXO II 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 006/2020/FME  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2020/FME 

 
 

TERMO DE REFERENCIA 
 

1. 1. OBJETO 
 

1.1 - Contratação de empresa especializada para o fornecimento de sistema pedagógico de ensino 

para alunos e professores da Educação Infantil, incluindo material didático, serviços de natureza 

continuada em assessoria pedagógica aos docentes da rede municipal de ensino, Avaliação de 

desempenho, Portal de Educação e Cursos de Formação Continuada para os docentes. 

 
2.  ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 

ANEXO I -A - COTA PRINCIPAL – 75% 

      
ITEM PRODUTOS UND QUANT. 

VALOT UNIT. 
MÁXIMO 

VALOR TOTAL MÁXIMO 

1 
Sistema de Ensino para 

Educação Infantil Grupo 04 
KIT 558 R$         R$  

2 
Sistema de Ensino para 

Educação Infantil Grupo 05 
KIT 594 R$         R$  

TOTAL MÁXIMO GLOBAL ANEXO I - A  R$  

      ANEXO I - B - COTA RESERVADA PARA ME/EPP/EIRELI– 25% 

      
ITEM PRODUTOS UND QUANT. 

VALOT UNIT. 
MÁXIMO 

VALOR TOTAL MÁXIMO 

1 
Sistema de Ensino para 

Educação Infantil Grupo 04 
KIT 186 R$         R$     

2 
Sistema de Ensino para 

Educação Infantil Grupo 05 
KIT 198 R$         R$     

   R$  

TOTAL MÁXIMO GLOBAL DOS ANEXOS I - A E B DAS COTAS 75% E 
25% 

R$        

 
 

3.  BASE LEGAL PARA REALIZAÇÃO DO CERTAME 
 

3.1 - A legislação básica a ser definida como fundamentação para a realização do procedimento 
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licitatório é a Lei Federal no. 8.666/93, alterada pela Lei Federal no. 8.883/94 e Lei Complementar nº 

123/2006. 

Na contagem dos prazos será excluído o dia do início e incluirá o do vencimento, e considerará 

apenas os dias de expediente do órgão licitante, nos termos do art. 110 da Lei Federal nº 8.666/93. Só se 

iniciam e vencem os prazos em dia de expediente no órgão ou na entidade promotora da licitação. 

Os atos convocatórios deverão ser publicados de forma resumida (extrato), contendo a indicação do 

local onde os interessados poderão obter o texto integral do Edital e todas as informações sobre a licitação. 

 
4. JUSTIFICATIVA  

 
4.1 - A Rede Municipal de Educação de Pesqueira (PE) tem como grande desafio estratégico elevar a 

qualidade da educação ofertada em sua rede de escolas. Para isso, devemos buscar o aprimoramento dos 

recursos didáticos e a formação continuada dos nossos professores e gestores de forma que as ações 

básicas do processo educativo, o ensinar e o aprender, sejam eficazes, e contribuam para a preparação dos 

nossos alunos para as avaliações de proficiência aplicadas pela própria rede e por demais órgãos e 

instituições. 

Diante deste cenário, a adoção de um Sistema Pedagógico de Ensino para a Rede Escolar Municipal 

de Pesqueira (PE) surge como opção segura de linha de trabalho, pois empregado pelas suas escolas, em 

conjunto com a utilização de outros materiais, propicia uma padronização metodológica capaz de 

contribuir para o alcance dos objetivos da Instituição, bem como a pretendida IGUALDADE e EQUIDADE no 

ensino, pilares de sua Política Pública Educacional 

Uma rede escolar, com a aquisição de um Sistema Pedagógico de Ensino, pode avançar mais 

rapidamente na qualidade da educação oferecida e nos resultados obtidos, com menor dispêndio de 

energia, em razão do ganho em organicidade, harmonia e sinergia que ele propicia. A organicidade 

assegura a existência de parâmetros comuns que estabelecem as condições necessárias do sistema, isto é, o 

que não pode deixar de ser feito e como deve ser feito. Por outro lado, abre um leque de possibilidades que 

permite às escolas explorar múltiplas alternativas de atendimento. A força de um sistema de ensino não 

está na uniformização, na homogeneização das práticas e procedimentos, mas no respeito às diversidades 

regionais e na capacidade de se tirar proveito pedagógico delas. 

Justificamos a aquisição baseados nas experiências positivas de municípios que conseguiram atingir 

uma qualidade de ensino gratificante, com ênfase no resultado dos alunos nas avaliações do Sistema de 

Avaliação da Educação Básica (SAEB), através da adoção de tal metodologia de ensino. Medidas deste nível 

vêm sendo objeto de repercussões positivas, conforme atestam os índices alcançados por municípios que 

se utilizam em sua rede desta metodologia. 

A adoção do sistema de ensino é uma medida boa para o município, especialmente para as crianças 

que frequentam nossas escolas, que passam a possuir acesso a ensino de extrema qualidade e, aos pais, que 

não teriam de outra forma como matricular seus filhos em instituições particulares. A medida é tendente a 

democratizar o ensino e a reduzir as distâncias sociais, através do compartilhamento das mesmas 

oportunidades de crescimento educacional para todas as crianças do município. 

A adoção da metodologia é interessante porque estabelece parâmetros para os níveis de 

desenvolvimento dos alunos, fazendo com que todos os discentes da rede municipal de ensino, 

independentemente do grau social, possam ter acesso a uma educação de qualidade. 

Tratando-se de um sistema de ensino, além do material impresso, há o fornecimento de serviços 

como: ferramentas educativas, acompanhamento pedagógico, avaliações e formação continuada. 
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A Rede Escolar, para avançar em direção a uma melhor qualidade dos serviços prestados, deve, em 

conjunto com o Sistema Estruturado de Ensino: 

 Estabelecer padrões e aferir o progresso em relação a eles; 

 Fortalecer a profissão docente e a gestão escolar; 

 Cobrar suas responsabilidades; 

 Disponibilizar ferramentas de gestão compatíveis com a complexidade do sistema e do 

trabalho escolar; 

 Dispor de informações educacionais atualizadas e confiáveis. 

A contínua e presente Assessoria prestada pelo Sistema de Ensino garante a execução e consecução 

dessas metas estabelecidas, bem como acompanha a aferição dos resultados, auxiliando na correção dos 

rumos durante o trabalho escolar.  

Para o trabalho docente, os sistemas de ensino trazem aulas estruturadas, com estratégias voltadas 

aos conteúdos conceituais, procedimentais e atitudinais, possibilitando simultaneamente o protagonismo 

do aluno e do professor em seu trabalho de ensinar e aprender, com autonomia e responsabilidade. 

Nas ferramentas educativas, a utilização de tecnologia educacional possibilitará ao professor propor 

aulas dinâmicas e, aos alunos, o contato com uma linguagem atual motivadora.  

Os serviços agregam acompanhamento de todo o processo educativo, bem como momentos de 

formação continuada, destinados a ampliar o repertório das equipes gestoras e docentes para assuntos da 

realidade local e educacional do momento. 

Destaca-se aqui, de maneira enfática, o ganho financeiro que nosso município terá em função das 

diferentes economias que teremos. Por exemplo nas formações dos professores, na economia necessária de 

papel e cópias, na compra de livros de leitura (esses incluídos no Sistema a ser adquirido), e em outras 

situações semelhantes. 

O Sistema de Ensino em seu material didático e serviços de natureza continuada acoplados, deve ser 

orientado pelos princípios éticos, políticos e estéticos traçados pelas Diretrizes Curriculares Nacionais da 

Educação Básica (DCN), em especial a Diretriz 7. As orientações curriculares indicadas pela BNCC somam-

se aos propósitos que direcionam a educação brasileira para a formação humana integral, base para a 

construção de uma sociedade justa, democrática e inclusiva. 

Por fim, a aquisição deste conjunto de produtos e serviços proporcionará uma melhor articulação 

entre as os discursos pedagógico-administrativos e a prática do cotidiano escolar, com os parâmetros e 

determinações da legislação vigente, em conjunto com as necessidades da comunidade local. 

 
 

5.  AMOSTRAS DO MATERIAL  
 

5.1 - A mostra da empresa licitante a ser entregue para avaliação a ser feita pela coordenação 

pedagógica para avaliação técnica: 

a) Materiais Didáticos impressos e em versão digital para os alunos da Educação Infantil, que devem 

atender, no mínimo, as especificações descritas neste anexo. A versão digital deverá ser disponibilizada 

através do fornecimento de login e senha de acesso ao ambiente onde está localizada. 

b) Materiais Didáticos e Manuais impressos e em versão digital para os professores da Educação 

Infantil, que devem atender, no mínimo, as especificações descritas neste anexo. A versão digital deverá ser 
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disponibilizada através do fornecimento de login e senha de acesso ao ambiente onde está localizada. 

c) Descritivo do material didático aluno e professor. 

d) Descritivo dos conteúdos educacionais inseridos no Portal. 

e) Descritivo da Assessoria Pedagógica que será prestada ao Município. 

A ausência de qualquer material mencionado por este anexo ou qualquer dos descritivos citados 

acima implicará automaticamente na desclassificação da licitante por impossibilidade da avaliação 

integral da Proposta. Neste caso a empresa licitante não será pontuada de acordo com o Anexo 2 deste 

edital. 

5.2 – Coordenação pedagógica composta pela as coordenadoras pedagógicas Maria do Socorro 

Tenório Guênes Mat. 22764 e Macelene Cordeiro de Souza MAt. 22775 da educação infantil do 

fundo municipal de Educação do Município de Pesqueira – PE.  

 

6. FUNDAMENTOS BÁSICOS – MATERIAL DIDÁTICO-PEDAGÓGICO 
 

6.1 - O Sistema de Ensino a ser adquirido por este processo licitatório deve apresentar uma Proposta 

Pedagógica de Ensino para a Rede Municipal de escolas de Pesqueira (PE) que consiste em oferecer um 

material que oportunize o pleno desenvolvimento do educando, seu preparo para o exercício da cidadania 

e sua qualificação para o trabalho. O trabalho com o material didático do Sistema de Ensino deve 

proporcionar maior espaço para o desenvolvimento das relações interpessoais no ambiente escolar e 

atividades socioculturais que priorizam o conhecimento, as competências e as habilidades indispensáveis 

ao ser humano. O material didático deve enfatizar os aspectos da vida em sociedade e proporcionar 

conteúdos pedagógicos e as habilidades associadas fundamentais aos estudantes em formação, valorizando 

o papel do indivíduo nas transformações do processo histórico, político e ético e na construção da 

identidade pessoal para o perfeito exercício da cidadania. Este propósito deve estar configurado nos 

conteúdos e atividades propostas pelo material didático a ser adquirido. 

O plano curricular da coleção de materiais a ser implantado no município deverá estar atualizado e 

possível de ser integrado à proposta pedagógica para a educação infantil e ensino fundamental da Rede 

Pública Municipal de Ensino de Pesqueira (PE), abordando temas contemporâneos, habilidades 

socioemocionais e situações-problemas. O objetivo desta proposta é fortalecer as condições para que as 

crianças aprendam, assumindo um papel ativo por meio de interações e brincadeiras, em ambientes 

seguros e desafiadores, onde possam viver os direitos garantidos pela BNCC – Base Nacional Comum 

Curricular: 

 Se expressar. 

 Participar. 

 Explorar. 

 Brincar. 

 Conviver. 

 Conhecer-se. 

Destaca-se para o Ensino Fundamental a progressão das múltiplas aprendizagens, numa abordagem 

interdisciplinar e contextualizada articulando o trabalho com as experiências anteriores oportunizando ao 

aluno o exercício de pensar, pesquisar, argumentar, contribuindo para ampliar sua visão de mundo.  A 

BNCC – Base Nacional Comum Curricular aponta que “tal articulação precisa prever tanto a progressiva 
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sistematização dessas experiências quanto o desenvolvimento, pelos alunos, de novas formas de relação 

com o mundo, novas possibilidades de ler e formular hipóteses sobre os fenômenos, de testá-las, de refutá-

las, de elaborar conclusões, em uma atitude ativa na construção de conhecimentos”. 

Ao compreender as mudanças no processo de desenvolvimento da criança, como a maior autonomia 

nos movimentos e a afirmação de sua identidade, a BNCC propõe ainda, ao longo do trabalho escolar, o 

estímulo ao pensamento lógico, criativo e crítico, bem como sua capacidade de perguntar, argumentar, 

interagir e ampliar sua compreensão do mundo. No Ensino Fundamental Anos Iniciais “a progressão do 

conhecimento ocorre pela consolidação das aprendizagens anteriores e pela ampliação das práticas de 

linguagem e da experiência estética e intercultural das crianças, considerando tanto seus interesses e suas 

expectativas quanto o que ainda precisam aprender” (BNCC). 

O trabalho de reformulação da proposta pedagógica da Educação Infantil da Educação Municipal de 

Pesqueira (PE) vem sendo desenvolvido desde a promulgação da BNCC. O grupo de trabalho formado por 

Diretores, Coordenadores e Professores e equipe da Secretaria, além de representantes do Conselho 

Municipal de Educação, tem se reunido para estudar e desenvolver as atividades de pesquisa para a 

concepção deste documento.   

Os materiais didáticos deverão observar os princípios pedagógicos referenciados e descritos nos 

itens deste Anexo I e estar em consonância com os critérios de avaliação institucionalizados pelo MEC para 

a seleção de livros e material didático. O propósito é o de proporcionar a integração e transversalidade 

entre o sistema de ensino a ser implantado e os livros didáticos e paradidáticos de suporte eventualmente 

adotados, de forma não excludente, porém complementar. 

Neste sentido, são princípios a serem atendidos, os quais nortearão a avaliação, quando aplicáveis: 

o Cumprimento das normas oficiais: respeito à legislação e às diretrizes relativas à Educação 

Básica; 

o Ética e Cidadania: observância de princípios éticos necessários à construção da cidadania e ao 

convívio social; 

o Proposta Pedagógica: coerência e adequação da abordagem teórico-metodológica. 

o Conteúdos: correção e atualização de conceitos, informações e procedimentos ênfase na 

pesquisa e experimentação. 

O sistema de ensino deverá oferecer uma proposta de alfabetização e construção de conhecimentos 

em todos os segmentos de ensino, que esteja em consonância com a BNCC (Base Nacional Comum 

Curricular), LDB (Lei de Diretrizes e Bases da Educação), fundamentada nas Diretrizes, Referenciais e 

Parâmetros Curriculares Nacionais, em cada um dos segmentos de ensino, e que possa trabalhar as 

competências e habilidades avaliadas pelas avaliações externas e exames, como SAEB. 

Busca-se que o material didático promova o desenvolvimento do hábito de leitura, a 

interdisciplinaridade e a ampliação e contextualização dos conteúdos e da aprendizagem desenvolvidos em 

cada um dos anos dos segmentos da Educação Infantil, de acordo com as prerrogativas previstas no item 

(e) acima. No caso específico da Leitura a empresa concorrente deverá indicar em sua proposta técnica a 

metodologia e os recursos que utilizará para isto, respeitando os seguintes referenciais: 

o Compreensão dos múltiplos significados da palavra nos diferentes contextos; 

o Estabelecer relações entre as partes de um mesmo texto e entre diferentes textos; 

o Apropriação do conhecimento trazido pela obra; 
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o Reconhecer / identificar relações entre texto (intertextualidade) ampliando as possibilidades 

de interação através da linguagem com outros textos e com a sociedade;  

o Instrumentalizar o professor como agente de conexão entre o aluno e a obra. 

Manual do Professor: observância das características e finalidades específicas do manual do 

professor e adequação da coleção à linha pedagógica nele apresentada. 

Projeto gráfico: adequação da estrutura editorial e do projeto gráfico aos objetivos didático-

pedagógicos da coleção.  

 
7.  LOGÍSTICA PARA ENTREGA DO MATERIAL DIDÁTICO PEDAGÓGICO 

 
7.1 - Com relação aos aspectos logísticos envolvendo a distribuição do material didático, deverão ser 

observadas as seguintes condições: 

 As entregas deverão ser efetuadas de acordo com o calendário e necessidade da Rede 

Municipal de Ensino antecedendo a cada período letivo determinado; 

 As despesas com separação, logística, transporte, seguro e entrega do material didático 

correrão por conta da Contratada; 

 A entrega do material didático será realizada nos locais definidos pela Secretaria de 

Educação, com frete incluso, acompanhado da respectiva Nota Fiscal/Fatura, acomodado em 

caixas com identificação externa. 

 Os pedidos complementares que forem solicitados no decorrer do ano letivo deverão ser 

entregues na Unidade de Ensino solicitante em prazo não superior a 20 (vinte) dias corridos 

à data de recebimento da solicitação; 

 Eventuais materiais didáticos que possam apresentar-se com “defeito” deverão ser 

substituídos pelo fornecedor, garantindo a reposição em prazo não superior a 15 (quinze) 

dias corridos após data de recebimento da solicitação sem custo ao município. 

 
 

8. MATERIAL DIDÁTICO-PEDAGÓGICO – DESCRITIVO 
 

8.1 – Do Material Didático do SISTEMA DE ENSINO para a EDUCAÇÃOINFANTIL 

A aquisição de um sistema de ensino direcionado às especificidades e linguagens da criança 

configura-se como um importante investimento na qualidade educativa das escolas de Educação Infantil de 

Pesqueira (PE), pensando na possibilidade de ampliar os horizontes do olhar infantil, sendo assim  

configura-se como um importante instrumento de apoio ao trabalho do professor, o material didático, em 

alinhamento com o planejamento educativo, possibilita aulas mais estruturadas e orientadas, onde a 

criança tem a oportunidade de explorar conhecimentos e habilidades a partir de atividades diversificadas  

Considerando os objetivos gerais para essa faixa etária, faz parte a necessidade da criança 

desenvolver uma imagem positiva de si, que possa descobrir e conhecer progressivamente suas 

potencialidades físicas, cognitivas e social, e tenha a oportunidade de brincar expressando suas emoções, 

conhecimento e imaginação. Assim, incluem-se nas expectativas de aprendizagem dois eixos que não 

figuram com destaque nas séries iniciais do Ensino Fundamental: 

 Movimento, Jogar e Brincar; 



 
 
 
 

Praça Comendador José Didier, S/N – Centro – Pesqueira – PE - CNPJ: 10.264.406/0001-35 
Fones: (87) 3835-8708 

Email: licita@pesqueira.pe.gov.br 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CPL 

 Cuidar de si e do outro. 

Espera-se que os conteúdos apresentados pela coleção sejam um meio para que a criança se 

desenvolva, aprenda, adquira confiança em suas capacidades e se expresse em diferentes linguagens 

advindas das áreas de Língua Portuguesa, Matemática, Ciências Sociais e Naturais, Movimento, Jogar e 

Brincar, Cuidar de si e do outro e Artes, visando ampliar a compreensão do mundo, bem como sua 

formação pessoal e social a partir do proposto na BNCC. 

A empresa contratada deverá apresentar material didático destinado à Educação Infantil de 2 a 5 

anos que valorize o papel da cooperação e do trabalho em grupo na formação da criança, desenvolvendo os 

CAMPOS DE EXPERIÊNCIA, visando a garantia do Diretos de Aprendizagem. 

I. O Eu, o Outro e Nós 

Visa a construção da identidade e, também, da subjetividade da criança. As experiências se 

relacionam ao autoconhecimento e à promoção de interações positivas com professores e demais colegas. 

A noção de pertencimento e a valorização às diversas tradições culturais também devem ser trabalhadas 

nesse campo. 

O convívio com outros, por exemplo, deve permitir ao aluno desenvolver suas formas de pensar, 

sentir e agir, levando-o a compreender outros modos de vida e pontos de vista. Paralelamente, ao viabilizar 

o contato com grupos sociais e culturais diversos, o material deve viabilizar o trabalho com a autonomia, a 

empatia e a interdependência com o meio. A partir dessas experiências, as crianças vão aprendendo a 

perceber a si mesmas e aos outros. O objetivo é que as crianças se tornem aptas a valorizarem a sua 

própria identidade e, ao mesmo tempo, a respeitar e reconhecer as diferenças dos outros. 

II. Corpo, Gestos e Movimentos 

Esperamos que as crianças foquem em atividades e situações nas quais o uso do espaço com o corpo 

e variadas formas de movimentos são exploradas. A partir delas, o aluno pode construir referências de 

como ocupar o mundo. 

O material didático deve trazer situações que priorizam o “faz de conta”. Por meio delas, as crianças 

podem representar o mundo da fantasia, bem como a vida cotidiana, ao interagirem com narrativas de 

teatro e literatura. 

Nesse ambiente, também deve ser enfatizada a importância do contato, desde a infância, com 

diferentes linguagens artísticas e culturais (como a música e a dança), pois elas são capazes de expandir as 

formas de expressão corporal. 

III. Traços, Sons, Cores e Formas 

Por meio de diferentes manifestações artísticas as crianças aprendem a se expressar e a criar suas 

produções autorais. Isso contribui para o desenvolvimento de seu senso estético e crítico e auxilia as 

crianças no conhecimento de si, dos outros e da realidade que as cerca.  

O material didático do sistema a ser adquirido deve proporcionar oportunidades para que as 

crianças priorizem o contato recorrente de outras crianças com variadas manifestações culturais, artísticas 

e científicas, agregando, também, o contato com as linguagens visuais e musicais. Nesse campo, os 

pequenos são incentivados a terem experiências de expressão corporal por meio da intensidade dos sons e 

ritmos melódicos, além de atividades com escuta ativa e criação de melodias. 

Nesse sentido, devem ser trabalhadas a ampliação do repertório musical do aluno, o reconhecimento 

de suas preferências artísticas, o estudo de diferentes instrumentos e objetos sonoros, a habilidade de 

identificar a qualidade do som, a capacidade de improvisação e o contato com as festas populares. 
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IV. Escuta, Fala, Pensamento e Imaginação 

Aqui, as propostas devem promover experiências de escuta de histórias e participação em conversas, 

estimulando nas crianças a curiosidade em relação à cultura escrita e a familiarização com as letras, os 

livros e diferentes gêneros literários. 

O que se espera é que as crianças consigam enfatizar as atividades práticas com foco na linguagem 

oral, ampliando as suas formas de comunicação em situações sociais. Fazem parte desse campo as 

experiências com cantigas, jogos cantados, brincadeiras de roda, conversas, entre outras. 

É importante destacar as experiências com leitura de histórias, pois elas favorecem, também, o 

desenvolvimento do comportamento leitor, da imaginação e da representação, além de incentivarem as 

crianças a se interessarem pela linguagem escrita. 

Englobam-se nas experiências gráficas, ainda, atividades que incentivam o uso cotidiano da escrita 

em contextos significativos, a imitação do ato de escrever em encenações e situações de faz de conta e a 

criação de atividades nas quais as crianças possam se desafiar a ler e escrever de maneira espontânea, com 

apoio dos docentes. A partir disso, é possível ajudá-las a organizar seus pensamentos sobre o sistema de 

escrita. 

V. Espaço. Tempo, Quantidades, Relações e Transformações 

As Atividades neste campo de experiência devem promover possibilidades para as crianças 

realizarem observações, manipularem objetos, investigarem seu entorno e levantarem hipóteses para 

buscarem respostas às suas indagações sobre os espaços em que estão inseridas, os conhecimentos 

matemáticos presentes no cotidiano e o tempo em que vivem. Devem, também, favorecer a construção das 

noções de espaço em situações estáticas (perto x longe) e dinâmicas (para frente x para trás), colaborando 

para que a criança aprenda a reconhecer seu esquema corporal e sua percepção espacial a partir do seu 

corpo e dos objetos a seu alcance. 

Experiências no âmbito das relações de tempo também devem ser abordadas nesse campo. 

 Noções de tempo físico: a diferença entre o dia e a noite; as estações do ano e os ritmos 

biológicos e cronológicos (hoje, ontem, amanhã, semana que vem, no próximo ano); 

 Os fundamentos de ordem temporal: depois da escola, antes de dormir; 

 Os fundamentos de ordem histórica: na época da Páscoa, quando fizemos aquela viagem. 

Finalmente neste campo, deve ser agregada, ainda, a viabilização de situações que abarcam as 

transformações dos diferentes modos de viver em outras épocas e outras culturas, para que as crianças 

possam compreender a ideia de causalidade a partir dos variados tipos de materiais, situações e objetos. 

 

8.1.1 – Composição do Material Didático – Educação Infantil: 4 e 5 anos 

 Material do Aluno – Material didático composto preferencialmente por 4 (quatro) cadernos 

espiralados, formato obrigatoriamente horizontal, a serem utilizados ao longo de 1 ano, com 

atividades contextualizadas, diversificadas e significativas. A orientação da criança, no 

sentido da construção de sua identidade, explorando atitudes, regras de comportamento, 

sentimento e emoções, deve resultar no desenvolvimento do respeito às diferenças e da 

responsabilidade. Acompanha Diário Escolar (Agenda). 

 Material do Professor – Material do professor similar ao do aluno contendo os objetivos e 

sugestões específicas impressas com as orientações metodológicas e possíveis ampliações 

das atividades. Além disso, o Material do Professor deverá incluir CD com músicas e outros 
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materiais de apoio como cartazes para ambientação da sala de aula e varal do alfabeto para 

infantil 5 anos. Deve constar proposta e material de apoio à leitura. Acompanha o material do 

Professor, em caderno separado das apostilas, um MANUAL DO PROFESSOR que deve tratar 

além da concepção do segmento e das séries em questão, a descrição de cada atividade com 

objetivo, materiais, estratégias, sugestões, leituras complementares, etc. 

 Livros de Leitura – deverão ser oferecidos para cada aluno e cada professor da Educação 

Infantil – 5 anos 2 (dois) livros de leitura no ano, com títulos escolhidos e adequados aos 

conteúdos que estão sendo trabalhado, acompanhados de seus respectivos Projetos de 

Leitura para os professores. 

 Livro da Família – Contendo textos para a formação da família para que possam auxiliar 

melhor no trabalho escolar de seus filhos, podendo ser utilizados em Reuniões de Pais.  

 Versão Digital – o material didático impresso deve estar, também, disponibilizado em um Portal ou 

Plataforma Educacional na versão digital, podendo ser acessado por diferentes dispositivos (celulares 

tablets e computadores). 

 
9. ASSESSORIA PEDAGÓGICA 

 
9.1 - A empresa contratada deverá oferecer consultoria pedagógica especializada aos gestores, à 

equipe pedagógica e à equipe docente da rede municipal de ensino, visando atender as demandas 

pedagógicas do município e desses profissionais, contemplando a estrutura e funcionamento das soluções 

educacionais ofertada, a metodologia nas diversas áreas de conhecimento/disciplina, a proposta 

pedagógica contida no material didático, bem como a sua articulação com o recurso tecnológico, seguindo 

as especificações deste Termo de Referência. 

O atendimento será prestado de forma contínua, sendo efetuado in loco e remotamente totalizando 

um mínimo de 32 horas anuais, abrangendo diferentes ações tais como: 

a) Reunião de planejamento com os gestores da educação, visando à apresentação do sistema de 

ensino, sua metodologia e o estabelecimento de cronograma de implantação; 

b) Reunião para capacitação técnica inicial dos professores, coordenadores, diretores, supervisores 

pedagógicos e outros profissionais da educação envolvidos na implantação do sistema de ensino.  

c) Assessoria pedagógica presencial às escolas durante todo o ano letivo, visando orientar sobre o 

desenvolvimento geral do sistema de ensino nas escolas; reuniões com os gestores da educação com a 

finalidade de analisar a utilização do sistema, acompanhar o desenvolvimento do sistema de ensino e 

trabalhar no planejamento e eventual reorientação das atividades; 

Também devem ser proporcionadas duas reuniões no ano visando Formação de Gestores (6 

horas/encontro). 

Atendimento através de linha telefônica, em horário comercial, exclusiva para suporte aos 

professores, em horário comercial, do tipo "0800", com resposta imediata ou, quando não possível, 

abertura de protocolo para devolução em, no máximo, 48 horas; 

Atendimento de consultas de cunho pedagógico via e-mail, com devolução em, no máximo, 72 horas. 

Os custos com transporte, hospedagem e alimentação serão de responsabilidade da contratada 

independentemente do local das capacitações. Toda e qualquer ação da contratada junto às escolas do 

município, deverá ter alinhamento prévio com o Departamento de Educação do Município, através de 

interlocutor determinado.  
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10.  FORMAÇÃO CONTINUADA 

 

10.1 - A empresa contratada deverá proporcionar eventos tais como oficinas e palestras, presenciais 

e à distância, com temas atuais relacionados ao processo educacional como um todo, atendendo às 

necessidades de formação e capacitação de cada profissional das escolas, independente da área em que ele 

atue. 

 

11. PORTAL EDUCACIONAL 

 

A empresa contratada deverá manter durante a vigência do contrato, um portal na internet 

oferecendo serviços e informações para todos os profissionais envolvidos (Diretores, Coordenadores, 

Professores), bem como para pais e alunos, disponibilizando para cada usuário um login e senha visando o 

acompanhamento individualizado de notícias educacionais, materiais de apoio de todos os segmentos e 

disciplinas do material didático ofertado, recursos multimídia, comunicados, manuais de professores, 

subsídios para provas, banco de questões, cursos, palestras e outras publicações especiais visando o 

aprimoramento da equipe técnica da contratante com o sistema de ensino a ser implantado.  

 

12. DA APRESENTAÇÃO DAS AMOSTRAS 
 

12.1 -  Será exigida a entrega das amostras do licitante classificado em primeiro lugar dos itens 
devidamente indicados no Anexo II – Termo de Referência deste Edital, para análise e testes;  

12.2 -  As amostras deverão ser entregues, em acordo com a legislação pertinente, no local indicado no 
Anexo I deste Edital, após a solicitação do (a) pregoeiro (a), sob pena de desclassificação;  

12.3 -  As amostras somente serão recebidas se estiverem devidamente identificadas, uma a uma, 
indicando em etiquetas o nome da empresa licitante, os números do pregão, do item a que se referem; 

12.4 - Na análise das amostras, será avaliado se o material apresentado atende às exigências estabelecidas 
no item 4.1 do Termo de Referência no Anexo I.  

12.5 - Será desclassificada a proposta do licitante que tiver amostra rejeitada ou não a entregar no prazo 
estabelecido;  

12.6 - Em caso de desclassificação da proposta vencedora serão solicitadas as amostras do segundo 
colocado e assim sucessivamente obedecida a ordem de classificação das licitantes.  

12.7- As amostras porventura apresentadas poderão ser retiradas pelos interessados até 30 (trinta) dias 
após a conclusão do procedimento licitatório, (homologação, revogação ou anulação). Decorrido esse 
prazo não mais poderão ser reclamadas, reservando-se o direito de utilizá-las, doá-las ou simplesmente 
descartá-las.  
 
 

13. DO PAGAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
 
13.1 - O Pagamento se dará de acordo com os pedidos da Secretaria de Educação com prazo máximo de 30, 
60, 90, 120, 150, 180 dias para pagamento da fatura. 
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13.2 - A nota fiscal devera constar os dados para deposito (Banco, Agencia e Conta Corrente) e Numero 
do Processo de Licitação. 
 
13.3 -  A nota fiscal quando emitida deverá ser entregue com o numero do processo sua modalidade e 
programa referente a licitação. 
 
13.4 - O Gestor do contrato fica sob a responsabilidade da Srº. Luiz Carlos Barbosa, Coordenador Geral 
de Contratos. 
     
13.5 - A fiscalização do contrato será de responsabilidade das Coordenadoras pedagógicas Maria do 
Socorro Tenório Guênes Mat. 22764 e Macelene Cordeiro de Souza MAt. 22775 

 

14 - ESTIMATIVA DE CUSTOS 

 

14.1 - O Valor global máximo estimado para a aquisição deste objeto é de R$ 462.242,64 ( 

QUATROCENTOS E SESSENTA E DOIS MIL DUZENTOS E QUARENTA E DOIS REAIS E SESSENTA E 

QUATRO CENTAVOS)   conforme  os valores constantes  neste  TERMO DE REFERÊNCIA.  

15  - VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 
 
15.1 - O Prazo de Vigência será até 31 de Dezembro de 2020 a partir da assinatura do contrato, prorrogável 
nos termos da legislação Vigente. 
 

16 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 

UNIDADE GESTORA Fundo Municipal de Educação de Pesqueira  
ÓRGÃO: 8000 - Secretaria de Educação 
UNIDADE: 8007 – Fundo de Desenvolvimento Educação Básica - FUNDEB 
FUNÇÃO: 12 - Educação 
SUB-FUNÇÃO: 361 – Ensino Fundamental 
PROGRAMA: 1204 – Manut. E Desenvolvimento da Educ. Básica - FUNDEB 

AÇÃO: 
179 – Reequipamento, Aquisição Veículos e Material Permanente p/ o 
Programa de Deselv. Da Educ. Básica. 

FONTE: 5 – FUNDEB 40% 
DESPESA 108 – 4.4.90.52.00 – Equip. e Mat. Permanente  

 
UNIDADE GESTORA Fundo Municipal de Educação de Pesqueira  
ÓRGÃO: 8000 - Secretaria de Educação 
UNIDADE: 8002 – Departamento de Ensino 
FUNÇÃO: 12 - Educação 
SUB-FUNÇÃO: 361 – Ensino Fundamental 
PROGRAMA: 1221 – Gestão Salário Educação 

AÇÃO: 
189 - Reequipamento, Aquisição Veículos e Material Permanente p/ o 
Programa de Deselv. Da Educ. Básica. 

FONTE: 10 – Salário Educação 
DESPESA 132 – 4.4.90.52.00 – Equip. e Mat. Permanente 
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ME, EPP OU MEI 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 006/2020/FME  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2020/FME 

 
 

Para fins do disposto neste Edital, declaro, sob as penas da lei, que a licitante  
 __________________________, cumpre os requisitos legais para a qualificação como 
microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, estabelecido pela Lei 
Complementar nº 123, de 14.12.2006, em especial quanto ao seu art. 3º, estando apta a 
usufruir o tratamento favorecido estabelecido nessa Lei Complementar. 
 

Declaro, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 

3º da Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, e que se compromete a promover a 

regularização de eventuais defeitos ou restrições existentes na documentação exigida para 

efeito de regularidade fiscal, caso seja declarada vencedora do certame. 

 
Pesqueira,  de  de 2020. 

 
 
 
ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL ACIMA QUALIFICADO E CARIMBO DA 

EMPRESA 

 
 
(Se PROCURADOR, anexar cópia da PROCURAÇÃO autenticada ou com o original para que se 

proceda à autenticação) 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE EMPREGADOR 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 006/2020/FME  PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 001/2020/FME 

 

 
A empresa   , através de seu 

representante legal, Sr.(a)   , CPF 

  ,     (cargo     na     empresa:     Diretor     ou     Sócio-Gerente), 

       DECLARA, para fins de direito, na qualidade de PROPONENTE da 

Licitação instaurada pelo FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, PROCESSO LICITATÓRIO Nº 

006/2020/FME, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2020/FME, que não possui 

em seus quadros pessoa menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

que não emprega pessoas menores de dezesseis anos. 

 

Por ser a expressão da verdade, firma a presente. 

 

 

Pesqueira,  de  de 2020. 

 

 

 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL ACIMA QUALIFICADO E CARIMBO DA 

EMPRESA 

(Se PROCURADOR, anexar cópia da PROCURAÇÃO autenticada ou com o original para que se 

proceda à autenticação) 
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Ref.: (identificação da licitação) 

 

          inscrito no CNPJ nº  , 

por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)    , 

portador(a) da Carteira de Identidade nº   e  do CPF nº      

DECLARA, para fins do disposto no § 2º do artigo 32 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não está impedida de participar de 

licitações ou contratar com a Administração Pública, Direta ou Indireta. Não se encontra, nos 

termos da legislação em vigor ou do Pregão, sujeito a qualquer outro fato ou circunstância que 

possa impedir a sua regular participação na presente licitação, ou a eventual contratação que 

deste procedimento possa decorrer. 

 

 

 

 

(data) 

 

(representante legal) 

ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 006/2020/FME  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2020/FME 


